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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, 

para comparecer na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Anhumas, o (s) candidato (s) 

classificado (s) no Concurso Público n°. 

01/2021, para provimento no (s) cargo (s) 

público efetivo, a seguir especificado: 

 

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

Candidato: Classificação 

- Guilherme Fadin Ribeiro  01º lugar 

 

 

Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

Candidato: Classificação 

- Andre Luis de Oliveira 

Siribeli 

01º lugar 

  

 

Cargo: AUXILIAR DE SECRETARIA 

 

Candidato: Classificação 

- Bruno Ribeiro Silva  01º lugar 

- Ariadne Penha Ferreira 02º lugar 

 

 

Cargo: DENTISTA 08 HORAS 

 

Candidato: Classificação 

- Valeria Chiconi Rialto  01º lugar 

 

 

Cargo: ENFERMEIRO 

 

Candidato: Classificação 

- Taina Oliveira da Silva  01º lugar 

- Araceli Colnago 02º lugar 

Cargo: MOTORISTA 

 

Candidato: Classificação 

- Wagner Eugenio Rosa 01º lugar 

- Diego Lucas Ramalho 

Antonaji 

02º lugar 

 

O(s) Candidato(s) deverá(ão) comparecer até o 

dia 10 de janeiro de 2022, impreterivelmente, na 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Anhumas, 

à Rua Domingos Ferreira de Medeiros, n°. 496, 

para manifestar seu interesse na nomeação, para 

manifestar seu interesse na nomeação, e 

providenciar a documentação necessária, fazer 

exame médico e apto (a) a tomar posse após a 

apresentação dos exames médicos. O não 

comparecimento no prazo mencionado neste 

Edital será considerado como desistência do 

candidato. 

 

 

Anhumas, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO 02/2021 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, 

para comparecer na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Anhumas, o (s) candidato (s) 

classificado (s) no Processo Seletivo n°. 

02/2021, para contratação temporária, a seguir 

especificado: 

 

 

Cargo: AGENTE DE CONTROLE DE 

VETORES  

 

Candidato: Classificação 

- John Henrique de Freitas 04º lugar 
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O(s) Candidato(s) deverá(ão) comparecer até o 

dia 10 de janeiro de 2022, impreterivelmente, na 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Anhumas, 

à Rua Domingos Ferreira de Medeiros, n°. 496, 

para manifestar seu interesse na admissão 

temporária, e providenciar a documentação 

necessária, fazer exame médico e apto (a) a 

tomar posse após a apresentação dos exames 

médicos. O não comparecimento no prazo 

mencionado neste Edital será considerado como 

desistência do candidato. 

 

Anhumas, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 001/2022 

 Dispõe sobre “Nomeação da Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Anhumas 

e dá outras providências” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal da cidade de Anhumas, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal 

de Anhumas, como órgão do Poder Público está 

obrigada por força da Lei 8.666/93 a realizar 

licitações nos casos ali descritos; 

 

CONSIDERANDO que os trabalhos a serem 

realizados nesta Administração serão pautados 

pelos princípios da legalidade, moralidade, 

publicidade, transparência, além de outros mais, 

respeitando-se sempre, em cada caso o Poder 

vinculado e discricionário dos atos 

administrativos a serem praticados por esse 

Prefeito Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de 

Licitação, para realização de todas as licitações 

necessárias no período desta administração, 

ficando obrigados seus membros a obediência 

aos princípios e mandamentos contidos na Lei 

8.666/93 e suas alterações, respondendo, 

administrativamente por quaisquer omissões. 

 

Art. 2.º - A comissão constituída pelo artigo 1º 

será composta pelos seguintes servidores, sob a 

Presidência do primeiro: Roseli Aparecida 

Evangelista da Silva, Pedro Rogério Santos 

Uzeloto e Thelmo Faria de Almeida. 

 

Art. 3.º - A investidura dos membros acima 

mencionados não excederá a um ano, sendo 

vedada á recondução da totalidade de seus 

membros para a mesma comissão no período 

subseqüente. 

 

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 03 de Janeiro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 

(substituindo) 
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